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PROCESSO LICITATÓRIO NO 023'2023

CONTRATO N.O 28712023, QUE ENTRE SI CELEBRAT O
ta, ttrr^íDr^ 

^E ^u 
ã 

^Da 
lrnE É , ÊlrôoÉa, lra rÂt ,, cÉtrEt 

^,rrvalrvrr rv 9É vt a^ garalyL É 
^ 

Lalrr tlLo^ ,l^9!^ 9L rLrlv

DA SILVA 0938505il88, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2023, de um lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE com sede e foro
em Pemambuco, localizado à Avenida São José, no 101 , Centro, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o
no'lí.049.806/000í-90, neste ato representado pelo Secrelário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
-lu.rentude, Sr. Joe! Gonnes da Silva, bras!!e!ra, di,.,orciado, professor e farrnacêutico, nonneado por nneio do
Decreto N0 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secrelário de Govemo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso de etnbuiÉo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Nadja Severo da Silva 09385055488, inscrita
no CNPJ sob o no 33.02í.0/6/0001-m, estabelecida ao Sítio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona
Pr rral - Âmareii - PF Í:trP' 65 4í q-nÍln neetc aln ranracenlada n^r el râ rênrêqÂntânlô lanal Sra Nadia Sarrcrn da
Silva, portadora da Carteira de ldentidade No 8.789.761, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pemambuco, CPF/MF No 093.850.554-88, doravante denominada CONTRATADA, pacluam o presente Contrato,
cuja celebração é deconente Processo Licitatório no 02312O23 - Pegão Eletónico no 01412023 - Ata de
Registro de Preços n" 02712O23 - doravente denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.66ô
de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante
deste contrato; pelo estabelecido no Edital e sêus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
suplelivamente, os princípios da Teoria Gera! dos Conlralos g a-c {isnncinÂac r{a dirailn nrivar{n' alendidac ac

cláusulas, e condições que se enunciam a seguir

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo - Aquisição ae Áeue, transportada em caminhão pipa, a fim de atender
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Chã Grande e demais Orgão participantês, bem como,
nas Comunidades Rurais e Cistemas no combate à seca durante o período de estiagem, coníorme especiÍ'icaçóes
e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não podeÉ ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades noÍmais das Secretarias Municipais e Departamentos conelacionados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAZO - o presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2o23, contados a
naríir r{a er ra acqinalr rra nar{cnrln ear nrnranar{^ nôs lcmnc da lanislanãn 

^arlinênlÂYt t.vv.Y!tr.Y-

cúusuLA QUARTA - Do vALoR E coNDtCÕEs DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse contrato o valor de RE

4.618,89 (Quatro mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

ITEM -

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conte conente da contratada, por
ordem banúria, em até 3O (trinta) dias consecúivos, e cônlâr do recebimenlo definitivo, ouando manlidas as
mesmes condiçôes iniciais de habilitaçáo e caso náo haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contralada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os pÍodutos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Plráaafa Taraairn -
cada Órgão/Entidade ,

A. nota Í!sca! devidamenle atestada dever'á ser n^ eâlôr nanÍáhil na cada dc
conforme o caso (VER ORDEM DE FOR MENTO/SERVTÇO).

CATMÀT UND. QUANT. UnMrio TotalITEM DESCRlÇÃO

0í
Agua Potável - Agua Potável, üpo armazenagem caminhão-
pipa, norma padrão, portabilidade de acordo com legislação
vioente.

445494 M3 Í.885,26 2,45 'í.6'18,89
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Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentaÍ:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
cômnror-rando a inexistência de débilos inadimnlidos oeranle a -lucliea dn Trahalho'
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota Íiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que recebeÉ o valor do
objeto.

PaláaraÇa §avto - Não harrerá soh hinÁlaca âlar rma nanamanln anlminar{n
rsvYt, tY, ..r

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaçâo. Esse Íato náo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Paágrafo Oitavo - A nota Ílscal que for apresentada com eíro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto paÍa pagamento será iniciada a partir da
racnan{irra raat rlaaz aaâa

Parágrafo Nono - Eventuais atresos nos pagamentos imputáveis à contr:atada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Paágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota ÍiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

9aeáaeaÇa FÉaimn Primcim - Í'larrarãn aclar innlr rene n^§ nrâF^c anmeanlar{ns lnr{ac ^c ôâcl^c dn frclc
embalagem e todos e quaisquer tributos, seiam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resuhantes da exeançâo do contrato.

CúUSULA QUTNTA - DA AruALZACÃO MONETÁRA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variaçáo acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamenlo e a
data de sua efet!..,a realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneçâo monetária ao valor do Contrato.

Paágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro iniciat do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá eslar súcientemente comprovada através de
documento(s).

cúusuLA sÉnMA - DA EXECUCÃO DO OB.TETO DO CONTRATO - As Secrerarias do Município de Chã
Grande serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos produtos entregues. Será procedida a verificação
de acordo com as características descritas no termo de referência, sendo posteriormente aferida aconÍormidade.

Parágrafo Primeirc: Os produtos deveráo ser entregues diretamente nos prédios públicos, em até 01 (um) dia,
após o recebimento do pedido, nos locais indicados abaixo, quando da emissão de ordem de Íomecimento:

PaÉgrafo alo da entrega o servidor responsável pelo deverá observar se o produto é
compatível com produto licitado.

b

ORGAO/EN-ITDADE Endereço
Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Châ Grande Avenida São José, 101

Departamento de TributaÇão Rua João Batista de Vasconcelos, 131
Secretaía Municipal de lnfraeslrutura e Secretaria Municipal

de Meio Ambiente Rua Tiago Barbosa, S/No

üeut lir.ãt ta utut llutpar uc É1gt ruuttul a !- Ã-r:-t-
rluaá \ruau oár.rsla qe val(;(,ilçgt(J§

Arquivo Municipal Rua Manoel Faustino de Queiroz
Mercado Municipal Avenida Sâo José

Núcleo de SequranÇa - Guarda Municipal Rua José Alves Varela
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PaÉgrafo Terceiro - Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especiÍicaçôes
apresentadas no parágrafo anterior, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produtos
imedialamenle.

Parágrafo Quarto - Os produtos somente seráo aceitos se estiverem plenamente de acordo com es
especificações apresentadas no parágrafo segundo e parágrafo terceiro desta Cláusula respectivamente,
lnlarinmanla avinir{ae n^ lêÍÍn^ dc rafcrânnia r{asla nrnnar{imanín linitaÍárin ê eêrrc anêy^§

Parágrafo Quinto - Será designado o servidor Joseildo Severino dos Santos, matrícula 347869, Secretário
Municipal de Agricultura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Edmilson Severino de Santana, matrícula
OOO377, Técnico Agrícola, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas es oennências relacionadas à execuçáo e determinaçáo,
tudo o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou deÍeitos observados na execuSo do Contrato.

CLÁ.USULÀ. O|T.AV.Â. - DA. SUBCONTFÁT.Â.CÂ.O - A. subcontratação depende de autorização pr'évia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requisilos de qualificação técnica, além da
regularidade Íiscal e trabalhista necessários à exeanção do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contralo, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaria de Agricultura do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação das atividades da
subcontrataçâo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes
contratueis conespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
avanr rnãa nhialn nnnlreft ral am âef râilâ ahcanrânnia da laniclanân rriaanlc nâr2 n^nlralanÂac nrihlin:q âe

especificagôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçôes:

a) A empresa Contratada Íicará obrigade e tÍocâr, imediatamente, os produtos que vier a ser recusado,
sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.
b) Contratada assumê como exclusivamente sêus os riscos e as despesas deconentes do fomecimento
dnc nrnr{rdnc mãn-da-ahra nellaceárin à haa e nerfaila êntrênâ r{^e Írr r{rd^c Paennncahiliza-ca lamhám
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepoíos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam.
c) Entendimento com o Município de Chã Grande objetivando evitar intemrp@es ou paralisaçôes durante
e entrege dos produtos.
d) Entregar o objeto da presente proposta nas condições e prezos estabelecidos seguindo orientaçôes do
Município de Chã Grande.
cl Ílnmnrnrrar a nr ralnr rar m^mêntô n nâ^âmênt^ r{nc lrihr rlac nr ra innir{iram cnhra n .'rhiêl^ n^ntrâtâÍ{^
f) Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrege dos produtos.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÕES DO GONTRATANTE - São obrigaçoes do Município de Châ
Grande/PE:

a) Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura ou
da naecnac nrcrriamanla rlceinnar{aq ayârar amnla iracírila c namancnla fiqnalizanãn rla lnr{ac ac íacaç-"'r'-,
do fomecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da
obrigação desta de fiscalizar seus empregados.
b) Contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execuçáo do presente contrato, bem como por quelquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.
c) Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
Canlralar{a nnr{anr{n raiailá-lnc mar{iante ir rclifinalirra

d) Fomecer as instruçôes necessárias à execução da entrega dos produtos e cumprir com os pagamentos
nas condiçóes dos preços pacluados.
e) Proceder a mais ampla fiscalizaçáo sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo
da responsabilidade da contratada,

cúUsULA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o
1^ q20t2no2

(cinco) anos,
de licitar e contralar com â A.dminislraeão

multa de alé 30o/o (trinta por cento), do
Àírrnininal ncln nrazn da zlá â

estimado para ARP e demais
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cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçâo íalsa,
b) Ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contralo,
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prezo estabelecido;
cl (lamnnrlar-ec r{a mnr{n inir{Ânan.

f) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometeí fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", 'd", "e', "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
mávimn ?ôol^ ítrinla nar nanln\ da rralar Íl^ 

^^nlreÍ^

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alínea "b", estará cnnfigurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem ceusa justiÍicada, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

hl Dcivar' da realizat qêm aâr !sâ ir rclificarla ac nhrinar-Ãce ríafinir{ac n^ ê^nlrâl^ nnr O? ítrâc\ r{iac caar rirínc

ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçáo do contrato, de
que trate e elínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em Íazào do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "C estará conflgurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo ínenos uma das situaç6es pre'ristas na tabela 3 do itern Parágrafo Seío desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA í

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conligurado quando a Contratada
executar atos tais como os descntos nos artgos 92, paragraÍo unl@, 96 e 9/, paragrato ünrco, cta Ler n"
8.666/1993.

PaÉgrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

1 2

- a

3 4
4 5
5 I
6 10

Grau Gonespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇâo.
J 0,80/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
4 1.6% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo.
5 3.2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo.
6 4.0o./o sohre o valor da ordem de fomecimento a oue se reJere o descumorimento da ohrioacâo.

Item Descrição Grau lncidência

2 Por Oconência,| Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiçáo complementar.

2 Por Oconência2
Fomecer informaçáo pérfida de Íomecimento ou substituir material
licitado por qulfe.de qualidade inÍerior.
õ.,^^^^)U^.^-.1-^--^- ^-t,,^ ê^r:.,^ J^ a^-^^ 

-^:^- ^., ^^^^ a^J.,:.À
9u)PCIU#l'lJltlfyUlEltVlltl/çlt §CIYV lllvtlVv Us lvl\aa lltAlvl Uu vocv lullullu ^ n^- J:- ^ -^-.^-^a^r vt uto g lJvt lat glqõ

4->< I
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os fomecimentos contratados. designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do
contrato. 5 Por Oconência

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo iustificado.

5 Por Oconência

6 Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
íísico, iesão corporai ou consequências ietais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por item e
oconência

por

8 Manter a documentaçáo de habilitaçâo atualizada 1
porPor item e

ocorrência

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇáo.

1 Por Oconência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para conttole de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

11
Cumprir determinação formal ou instruçáo complementar da
Fiscalizaçâo.

2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrâto ê seus enexos não previslos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
porPor iiem e

ocoÍTencte

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prezos estipulados.

1 Por dia

Parágrafo Séümo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
liailar a ã^^ltâl-? aclahalaaida na l'aat i Àacla nlár rer rla.lv vv,,g.

Parágrafo Oitavo - As infragôes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contrateda cometer a mesme infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem p§uízo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhume penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.948!2Ot7.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeirc - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratedo será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situações excepcionais devidemente motivedas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CL.Á.USUL.Â. DÉc!M.Â. SEGUNDA - D.Â. P-EsG!S.Ã.o - A. inexecução tota! ou parcia! do presente Contr"ato ensejar'á
a sua rescisáo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrrafo Primeiro Inadimplemento imoutável à contmtada - O contratente poderá rescindir
administrativamente, o presênte Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, medianle a oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presenle Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entrê as partes;
reduzida
8.666/93

a termo no de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Arligo 79, ll da Lei
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Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo oconer com fundamento nos incisos Xll e XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei8.66ô/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida dê autoÍizaçâo escrita e tundamentada.
Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encergo exctusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execuçáo do objeto deste Contrato.

9aeáaaÇa l't^a^^. Sarãn da ?^nlralatla l^r{âs âc dccnccac r{ccnranlac r{c annaraae lrahalhiclac nrcrrir{anciárine
fiscais e comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusULA DÉclMA QUARTA - Dos REcuRsos oRCAMENTâRlos - As despesas deconenres desre
Contrato coírerão por conte dos recursos a seguir especificados: Orgão: 9000 - Secretaria de Agricultura -
Unidade: 9001 - Secretaria de Agricultura - Atividade: 20.1222OO1.2.8U - Manutenção da Secretaria de
Agricultura - Elemento de Despesa: (859) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúUsULA DÉctMA QUINTA - oA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros , em razáo de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentêmêntê de outras cominaçôes contraluais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou redr.zindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei8.666/93.

cúUsuLA DÉcllJlA SE:XTA = OoS ACRÉScltlOS E SUPRESSÕES - ,4 quantidade inicialnnente contíatada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no paÉgrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.66ô/93.

CúUSULA DÉclMA SÉIMA - DAS ALTERACÕES - As alteraçóes, poNentura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

cúusut-l DÉclMA oITAVA - Do FoRo - o Foro do prêsente contrato será o da comarca de GravatíPE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

cPFü{" oml.oos.za+42
Secretário de Educação, EspoÉes, Cultura, Turismo

e Juventude
CONTRATANTE

CPF

Severo da Silva
cPF No 093.E50.554{8

NADJA SEVERO DA SILVA 0938505Ii488
GONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

de
CONTRATANTE

J4h 5úw dt A)ts-

NOME:
cPFt1g7, ío?79 . Vy C63 .'lí=,1.34- 5 t

Chã Grande
lla. /l,r', lt ttu,.
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